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Íntegra  do  voto  do  ministro  Alexandre  de  Moraes  sobre  novo  Júri  diante  de
absolvição de réu contra as provas

O ministro Alexandre de Moraes divulgou a íntegra de seu voto no julgamento do Recurso
Ordinário  em Habeas  Corpus  (RHC)  170559,  em que  a  Primeira  Turma  do  Supremo
Tribunal Federal (STF) decidiu que o Tribunal do Júri pode realizar nova deliberação em
processo-crime julgado de forma contrária às provas. A decisão foi tomada por maioria de
votos  na  sessão  de 10/3,  quando foi  discutida  a  possibilidade  de  o Ministério  Público
recorrer de julgamento em que o Júri absolve o réu, mesmo após admitir a existência de
materialidade e de indícios de autoria ou participação no delito. O ministro Alexandre de
Moraes divergiu do relator, ministro Marco Aurélio, e seu voto foi seguido pelos demais
ministros.

Repercussão geral

A matéria discutida no RHC julgado pela Turma será analisada pelo Pleno do STF no
Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1225185, com repercussão geral reconhecida
(Tema 1087). No recurso, se discute se um tribunal de segunda instância pode determinar a
realização de novo júri, caso a absolvição do réu tenha ocorrido em suposta contrariedade à
prova dos autos.

Leia a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes no RHC 170559
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Proibição de doação de sangue por homens homossexuais é inconstitucional

Julgamento foi concluído em sessão virtual realizada de 1º a 8 de maio. Por maioria, Plenário acompanhou
o entendimento do relator, ministro Edson Fachin

Por maioria  de votos (7x4) o Plenário do Supremo Tribunal  Federal  (STF) considerou
inconstitucionais dispositivos de normas do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) que excluíam do rol de habilitados para doação de sangue os
“homens que tiveram relações sexuais com outros homens e/ou as parceiras sexuais destes
nos 12 meses antecedentes".  O julgamento foi concluído no dia 8/5,  em sessão virtual
iniciada no dia 1º de maio.

Prevaleceu o voto do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de julgar procedente a Ação
Direta  de Inconstitucionalidade  (ADI)  5543,  ajuizada  pelo Partido  Socialista  Brasileiro
(PSB),  para  declarar  a  inconstitucionalidade  de  dispositivos  da  Portaria  158/2016  do
Ministério da Saúde  e da Resolução RDC 34/2014 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  .   As
normas  relacionavam  a  proibição  a  critérios  que  consideravam  o  perfil  de  homens
homossexuais com vida sexual ativa à possibilidade de contágio por doenças sexualmente
transmissíveis (DST).

Na ação, o PSB argumentou que tal restrição a um grupo específico configura preconceito,
alegando que o risco em contrair uma DST advém de um comportamento sexual e não da
orientação sexual de alguém disposto a doar sangue.

Corrente majoritária

Em seu voto, apresentado quando do início do julgamento, ainda em sessão presencial no
Plenário do STF, o ministro Edson Fachin (relator) destacou que não se pode negar a uma
pessoa que deseja doar sangue um tratamento não igualitário, com base em critérios que
ofendem  a  dignidade  da  pessoa  humana.  Fachin  acrescentou  que  para  a  garantia  da
segurança dos bancos de sangue devem ser observados requisitos baseados em condutas de
risco  e  não  na  orientação  sexual  para  a  seleção  dos  doadores,  pois  configura-se  uma
"discriminação injustificável e inconstitucional", disse.

Já segundo o ministro Luís Roberto Barroso, de um lado está a queixa plausível de que há
discriminação a um grupo que já é historicamente estigmatizado. No outro, também está o
interesse público legítimo de se proteger a saúde pública em geral. "Acho perfeitamente
possível,  acho que pode e,  talvez,  deva haver eventual  regulamentação para prevenir  a
contaminação  dentro  do  período  da  janela  imunológica.  Mas  esta  normativa  peca
claramente pelo excesso", afirmou.

Para a ministra  Rosa Weber,  as restrições estabelecidas pelas normas "não atendem ao
princípio constitucional da proporcionalidade". Segundo ela, tais normas desconsideram,
por exemplo, o uso de preservativo ou não, o fato de o doador ter parceiro fixo ou não,
informações que para a ministra fariam diferença para se poder avaliar condutas de risco.
O ministro Luiz Fux, por sua vez, sugeriu que seja adotada como critério a conduta de
risco e não o grupo de risco. "Exatamente porque o critério da conduta de risco preserva a

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=359525&ori=1
https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/carga20170553/04145350-rdc-anvisa-34-2014.pdf
https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/carga20170553/04145350-rdc-anvisa-34-2014.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0158_04_02_2016.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0158_04_02_2016.html
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaPastaFachin/anexo/ADI5543.pdf


sociedade e, ao mesmo tempo, permite que esses atos que cerram a construção de uma
sociedade solidária sejam realizados". O entendimento da corrente majoritária foi formado
ainda pelos votos dos ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e da ministra Cármen Lúcia,
apresentados na sessão virtual do Pleno.

Divergência

A corrente divergente teve início com o voto do ministro Alexandre de Moraes no sentido
de que as restrições são baseadas em dados técnicos, e não na orientação sexual. Em seu
voto  pela  parcial  procedência  da  ação,  o  ministro  destacou que  a  política  nacional  de
sangue, componentes e derivados no país está amparada na Lei   nº   10.205/2001   e no Decreto   nº  
3.990/2001 e  aponta  a  necessidade  de  proteção  específica  ao  doador,  ao  receptor  e  aos
profissionais envolvidos.

O ministro observou que essas normas, no entanto, não foram questionadas na ação e que a
leitura dos atos questionados, fora do contexto dessa legislação específica, faz parecer que
se tratam de atos discriminatórios contra homossexuais masculinos. Entretanto, segundo o
ministro  Alexandre  de  Moraes,  "desde  2001  as  normas  sobre  essa  questão  vêm
progredindo, limitando restrições a partir de estudos técnicos". Para o ministro, "é possível
a doação por homens que fizeram sexo com outros homens, desde que o sangue somente
seja utilizado após o teste imunológico, a ser realizado depois da janela sorológica definida
pelas autoridades de saúde".

Já o ministro Ricardo Lewandowski, destacou em seu  voto     que o STF "deve adotar uma
postura autocontida diante de determinações das autoridades sanitárias quando estas forem
embasadas em dados técnicos e científicos devidamente demonstrados". Na avaliação do
ministro, deve também guiar-se pelas consequências práticas da decisão, nos termos do
artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, "evitando interferir em políticas
públicas cientificamente comprovadas,  especialmente quando forem adotadas em outras
democracias  desenvolvidas  ou  quando  estejam  produzindo  resultados  positivos.”  O
entendimento do ministro Lewandowski foi acompanhado também pelo ministro Celso de
Mello. O ministro Marco Aurélio também divergiu do relator, e votou pela improcedência
da ação (leia a íntegra do voto).

Voltar ao topo
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Ministro Celso de Mello garante a liberdade de reunião e o direito de protesto contra
o próprio STF

Decisão assegura preceitos  constitucionais reconhecidos a todos os cidadãos: o direito de reunião e o
direito à livre manifestação do pensamento

Decisão do ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF),  assegurou a
realização de carreata  e de protestos marcados para a sexta-feira (8 de maio),  contra o
próprio  STF.  A  decisão,  proferida  com base  no  texto  constitucional,  garante  a  quem
protesta contra a Suprema Corte o exercício de duas liberdades fundamentais reconhecidas
a todos os cidadãos: o direito de reunião e o direito à livre manifestação do pensamento.

O pedido de proibição da manifestação foi apresentado pelo líder do PT na Câmara dos
Deputados, Enio Verri, na Petição (PET) 8830.

Leia a íntegra da decisão
Voltar ao topo
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STF suspende compartilhamento de dados de usuários de telefônicas com IBGE

Para a maioria dos ministros, a previsão contida na  Medida Provisória (MP) 954/2020     viola o direito
constitucional ao sigilo de dados, entre outros

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu a eficácia da Medida Provisória
(MP) 954/2020, que prevê o compartilhamento de dados de usuários de telecomunicações
com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para a produção de estatística
oficial durante a pandemia do novo coronavírus. Por maioria de votos, em sessão realizada
por  videoconferência  em  7/5,  foram  referendadas  medidas  cautelares  deferidas  pela
ministra Rosa Weber em cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) para firmar
o entendimento de que o compartilhamento previsto na MP viola o direito constitucional à
intimidade, à vida privada e ao sigilo de dados.

As ações foram propostas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil –
OAB (ADI 6387), pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB (ADI 6388), pelo
Partido Socialista Brasileiro – PSB (ADI 6389), pelo Partido Socialismo e Liberdade –
PSOL  (ADI  6390)  e  pelo  Partido  Comunista  do  Brasil  (ADI  6393).  Entre  outros
argumentos, eles alegam que a MP, ao obrigar as empresas de telefonia fixa e móvel a
disponibilizar ao IBGE a relação dos nomes, dos números de telefone e dos endereços de
seus consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, viola os dispositivos da Constituição Federal
que asseguram a dignidade da pessoa humana, a inviolabilidade da intimidade,  da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas e o sigilo dos dados.

Garantias fundamentais

O julgamento teve início na quarta-feira (6/5), quando a relatora reiterou os fundamentos
da  concessão  das  liminares.  Segundo  a  ministra,  embora  não  se  possa  subestimar  a
gravidade da crise sanitária nem a necessidade de formulação de políticas públicas que
demandam dados específicos para seu enfrentamento, não se pode legitimar, no combate a
pandemia, “o atropelo de garantias fundamentais consagradas na Constituição”.

Razoabilidade e proporcionalidade

Ao acompanhar integralmente a relatora, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que os
direitos e as garantias  fundamentais  não são absolutos e encontram limites  nos demais
direitos consagrados na  Constituição. A relativização desses direitos, segundo o ministro,
deve observar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorre, a
seu ver, na hipótese do texto da MP. O ministro Luiz Roberto Barroso acrescentou que a
providência  deveria  ter  sido  precedida  de  debate  público  acerca  da  necessidade,  da
relevância e da urgência.

Ao aderir à corrente pelo afastamento da MP, o ministro Gilmar Mendes lembrou que a
Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS),  no  seu  regulamento  sanitário  internacional,
incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto   nº   10.212/2020  , afasta a
possibilidade de processamentos de dados desnecessários e incompatíveis com o propósito
de avaliação e manejo dos riscos à saúde. Também acompanharam a relatora, os ministros
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Celso  de  Mello,  Edson  Fachin,  Luiz  Fux,  Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia  e  o
presidente do STF, ministro Dias Toffoli.

Congresso Nacional

Único  a  divergir  e  votar  pelo  indeferimento  das  liminares,  o  ministro  Marco  Aurélio
afirmou que cabe aguardar o exame da MP 954/2020 pelo Congresso Nacional, que apreciará
a conveniência e a oportunidade da normatização da matéria.

Íntegra da liminar na medida cautelar de urgência na ADI 6387, referendada pelo
Plenário do STF

Voltar ao topo
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Ministro Ricardo Lewandowski divulga aditivo ao acordo dos planos econômicos

O ministro  Ricardo  Lewandowski,  do  Supremo Tribunal  Federal  (STF),  determinou  a
publicação, no Diário Oficial da União, do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Planos
Econômicos,  que será objeto de apreciação pela  Corte.  A decisão se deu nos autos da
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 165, que trata do pagamento de
diferenças de expurgos inflacionários relativos aos planos econômicos Bresser, Verão, e
Collor II, cujo acordo foi homologado pelo STF em março de 2018.

O aditivo  foi  realizado  pela  Advocacia-Geral  da União  (AGU),  por  representantes  das
entidades  civis  de  defesa  do  consumidor  e  dos  poupadores  e  por  representantes  de
instituições financeiras. O acordo tinha vigência até 12/3/2020, mas as partes propõem sua
prorrogação por 60 meses a partir da data de homologação do aditivo, a fim de aumentar
oportunidades para que os poupadores possam aderir ao acordo.

Os bancos aceitaram, por exemplo, incluir no acordo as ações judiciais individuais que
envolvam os expurgos inflacionários de poupança relacionados somente ao Plano Collor I,
com data-base da conta-poupança em abril de 1990. Também deverão ser contemplados os
poupadores que mantinham conta-poupança em instituições financeiras que entraram em
crise  e  foram  abrangidas  pelo  Proer  (Programa  de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao
Fortalecimento  do  Sistema  Financeiro  Nacional).  Pela  proposta,  os  pagamentos  aos
poupadores serão realizados em parcela única em até 15 dias úteis depois da adesão.

Transparência

Segundo o ministro Ricardo Lewandowski, a publicidade é o cerne do processo coletivo, e
somente  a partir  do conhecimento  das cláusulas  e  das condições  do contrato  é que os
interessados poderão fazer livremente a sua opção de aderir ou de rejeitar o acordo, da
maneira mais consciente possível. “A visibilidade do termo aditivo representa a garantia de
transparência  e  de  efetivo  controle  democrático  por  parte  dos  cidadãos,  o  que  ganha
contornos singulares diante deste que é o maior caso de litigiosidade repetitiva de que se
tem notícia na história do Poder Judiciário nacional”, afirmou.

Leia a íntegra do aditivo.

Voltar ao topo
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Suspensos efeitos de parecer da AGU sobre terras indígenas até julgamento final de
RE sobre o tema

No mesmo Recurso Extraordinário (RE 1017365, com repercussão geral reconhecida) em
que determinou a suspensão nacional dos processos que tratam de demarcação de terras indígenas  ,   o
ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF),  deferiu, em 7/5, pedido para
suspender os efeitos de parecer da Advocacia Geral da União (AGU) sobre a conceituação
de  terras  indígenas.  O  pedido  foi  feito  pela  Comunidade  Indígena  Xokleng  da  Terra
Indígena Ibirama Laklaño, em Santa Catarina.

Segundo a comunidade indígena e as partes interessadas admitidas no recurso, o  Parecer
001/2017/GAB/CGU/AGU, editado em 2017 e aprovado pela Presidência da República, insere
novos pressupostos sobre conceituação de terra indígena que não estariam em harmonia
com a  Constituição  Federal nem com a  jurisprudência  do STF.  Elas  argumentam que o
parecer retira da decisão do STF no julgamento da PET 3388 (Raposa Serra do Sol) dois
fundamentos – correspondentes ao marco temporal e à impossibilidade de ampliação da
terra demarcada – e ignora a íntegra do julgado, amplamente favorável aos indígenas.

Contexto

Ao analisar o pedido, o ministro ressaltou que as conclusões do parecer se baseiam em
alegado respeito aos precedentes do Supremo, por meio da aplicação automática das 19
condicionantes estabelecidas no caso Raposa Serra do Sol aos processos de demarcação
em curso. Contudo, Fachin assinalou que o parecer interpreta a decisão do STF sem levar
em consideração todo o contexto em que ela foi prolatada e aplica as salvaguardas de
forma automática.

O ministro apontou perigo de dano, pois o Ministério da Justiça determinou, recentemente,
o retorno à Fundação Nacional do Índio (Funai) de 17 procedimentos administrativos de
demarcação,  para  aplicação  do  parecer  questionado.  A  informação,  de  acordo  com  o
relator,  gera justo receio de interferência  em demandas judiciais  que tratem da mesma
matéria.

Além disso, o ministro observou que documentos nos autos relatam que a Funai “está a
definir que as terras que não estiverem regularizadas, com a respetiva homologação, não
recebem as políticas públicas direcionadas aos índios”. Com isso, diversas comunidades
indígenas  podem deixar  de  receber  o  tratamento  adequado  dos  poderes  públicos,  “em
especial no que se refere aos meios de subsistência, se a demarcação de suas terras não foi
ainda regularizada”, acrescentou.

Com o deferimento da tutela  provisória incidental,  estão suspensos todos os efeitos  do
Parecer 001/2017/GAB/CGU/AGU o julgamento de mérito do Tema 1.031 de repercussão geral
pelo Supremo. Até lá, a Funai deve se abster de rever procedimentos administrativos de
demarcação de terra indígena com base no parecer questionado. O ministro determinou a
inclusão  imediata  do feito  no plenário  virtual  para  votação,  para  referendo da  medida
liminar.
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Segunda Seção definirá momento da existência do crédito para fins de sujeição aos
efeitos da recuperação

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir, no rito dos recursos
repetitivos, o momento em que o crédito decorrente de fato ocorrido antes do pedido de
recuperação judicial passa a existir para o fim de submissão a seus efeitos: se a data do fato
gerador  ou  a  do  trânsito  em  julgado  da  sentença  que  o  reconheceu.  Para  resolver  a
controvérsia,  o  colegiado  afetou  ao  sistema  dos  repetitivos  os  Recursos  Especiais
1.843.332, 1.842.911, 1.843.382, 1.840.812 e 1.840.531 – todos de relatoria do ministro
Villas Bôas Cueva.

A questão submetida a julgamento está cadastrada como Tema 1.051 na base de dados do
STJ e tem a seguinte descrição: "Interpretação do artigo 49, caput, da Lei   nº   11.101/2005  , de
modo a definir se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou
pelo trânsito em julgado da sentença que o reconhece".

Decisões divergentes

O relator destacou que, embora haja um número considerável de precedentes acerca do
tema e a questão já esteja praticamente uniformizada no tribunal, ainda é possível verificar
a existência de decisões divergentes nos tribunais estaduais.  Entre os precedentes do STJ
mencionados pelo ministro está o REsp 1.727.771, de relatoria da ministra Nancy Andrighi,
no qual se definiu que "a constituição do crédito discutido em ação de responsabilidade
civil não se condiciona ao provimento judicial que declare sua existência e determine sua
quantificação". Segundo o precedente, "tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em
momento anterior àquele em que requerida a recuperação judicial,  deve ser reconhecida
sua sujeição ao plano de soerguimento da sociedade devedora".

Para o ministro Villas Bôas Cueva, "o julgamento de tal questão em feito submetido ao rito
dos  recursos  repetitivos  vai  proporcionar  segurança  jurídica  aos  interessados  e  evitará
decisões divergentes nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de recursos especiais
e agravos a esta Corte Superior".

Além da afetação, a seção decidiu pela suspensão da tramitação de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no
território  nacional,  excetuada  a  concessão  de  tutelas  provisórias  de  urgência,  quando
presentes seus requisitos.

Leia o acórdão de afetação do REsp 1.843.332.
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Pagamento a servidor fantasma não configura crime de responsabilidade de prefeito

O pagamento de remuneração ao servidor público municipal é obrigação legal do prefeito.
Se o servidor tomou posse no cargo de forma irregular ou se não exerce suas atividades – o
chamado "servidor fantasma" –, tais fatos podem levar a sanções administrativas ou civis,
mas a realização do pagamento não caracteriza apropriação ou desvio de verba pública por
parte do prefeito, cuja conduta não se enquadra nas hipóteses de crime de responsabilidade
previstas no  Decreto-Lei    nº    201/1967  . O entendimento foi reafirmado pela Sexta Turma do
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  ao  manter  decisão  monocrática  do  ministro  Nefi
Cordeiro que reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e afastou a
condenação por crime de responsabilidade de ex-prefeito de Itobi (SP).

De acordo com o processo, o ex-prefeito nomeou uma irmã para o cargo de diretora de
Saúde  do  município  sem  que  ela  tivesse  qualificação  adequada  para  a  função.  Na
sequência, determinou que a diretora de Vigilância Epidemiológica exercesse, além das
atribuições de seu cargo, as atividades de competência da diretora de Saúde. Em primeira
instância, o juiz condenou o ex-prefeito à pena de seis anos de reclusão, em regime inicial
semiaberto, pelo delito de falsidade ideológica e por crime de responsabilidade, nos termos
do artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei   nº   201/1967  .

O TJSP reconheceu a  ocorrência  de prescrição  em relação à  falsidade  ideológica,  mas
manteve a condenação pelo crime de responsabilidade. Para o tribunal, os elementos dos
autos indicaram que o prefeito, como ordenador de despesas, passou a desviar dinheiro
público em proveito alheio, sem que a pessoa indicada para o comando da Diretoria de
Saúde exercesse tal função – configurando, portanto, o crime de responsabilidade.

O relator do recurso no STJ, ministro Nefi Cordeiro, explicou que o artigo 1º, inciso I, do
Decreto-Lei    nº    201/1967     dispõe  que  constitui  crime  de  responsabilidade  dos  prefeitos  a
apropriação de bens ou rendas públicas, ou o desvio delas em proveito próprio ou alheio.
"Ocorre  que  pagar  ao  servidor  público  não  constitui  desvio  ou  apropriação  da  renda
pública, tratando-se, pois, de obrigação legal", afirmou o relator.

Segundo o ministro, a forma de provimento do cargo – se direcionada ou não, se realizada
por meio de fraude ou não – é questão passível de sanções administrativas ou civis, mas
não de sanção penal. Além disso, a não prestação de serviços pela servidora não configura
crime, sendo passível de responsabilização funcional ou até mesmo de demissão. "De fato,
o pagamento de salário não configura apropriação ou desvio de verba pública, previstos
pelo artigo  1º,  I,  do  Decreto-Lei    nº    201/1967     ",  concluiu  o ministro,  acrescentando que a
remuneração era devida, "ainda que questionável a contratação de parentes do prefeito".

Ele mencionou precedentes nos quais a Sexta Turma decidiu que o servidor que recebe
salários sem prestar serviço não comete peculato, razão pela qual o pagamento ordenado
pelo prefeito não se enquadra na hipótese do artigo 1º, I, do Decreto-Lei   nº   201/1967   .  
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Suspensas  ações  que  pedem  manutenção  do  serviço  de  telefonia  mesmo  sem
pagamento

Em decisão liminar, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Herman Benjamin
suspendeu sete ações civis públicas ajuizadas em todo o país contra as operadoras TIM,
Claro, Vivo e Oi com o objetivo de que, durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-
19), os serviços de telecomunicações prestados pelas companhias não sejam interrompidos
mesmo em caso de falta  de pagamento  pelos  consumidores.  As ações  estão em juízos
federais e estaduais.

A suspensão vale até que a Primeira  Seção do STJ julgue o mérito de um conflito  de
competência sobre o caso. Até lá, o ministro designou a 12ª Vara Federal de São Paulo
para decidir sobre eventuais medidas urgentes, excetuando-se da ordem de suspensão o
controle,  pelo  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3),  das  tutelas  provisórias
emitidas pelo juízo designado.

A vara federal de São Paulo foi escolhida porque ali está um processo com a discussão
mais abrangente sobre o tema, além de ser o juízo no qual tramita a ação que tem como
parte a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).  Na decisão, o ministro também
manteve  as  tutelas  provisórias  de  urgência  eventualmente  proferidas  nas  ações,  salvo
decisão  em  sentido  contrário  pela  Justiça  Federal  de  São  Paulo,  a  qual  poderá  ser
reexaminada pelo TRF3, nos termos do artigo 64, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

De acordo com a TIM – suscitante do conflito de competência –, as ações civis públicas
foram ajuizadas  sob  o  argumento  de  que,  em virtude  da  pandemia  da  Covid-19 e  da
necessidade de as pessoas permanecerem isoladas em suas casas, seria necessário obrigar
as operadoras  de telefonia  a não interromperem os serviços,  mesmo diante da falta  de
pagamento. Ainda segundo a TIM, como todos os juízos proferiram decisões sobre pedidos
de liminar – proibindo ou não o corte do serviço –, todos se consideraram competentes
para o julgamento das demandas, configurando-se o conflito de competência.

O ministro Herman Benjamin apontou que, embora possam ser diferentes as providências
que  cada  réu  deva  adotar  para  cumprir  os  comandos  judiciais  –  como  expedir  atos
normativos,  no  caso  da  Anatel,  ou  se  abster  de  interromper  serviços,  no  caso  das
concessionárias –, a causa de pedir em todas as ações civis públicas é a mesma.

Apesar  de  as  demandas  coletivas  em trâmite  na  Justiça  estadual  terem sido  propostas
contra  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  o  relator  lembrou  que  as  empresas  são
concessionárias de serviços públicos regulados por normas federais. Exatamente sob esse
ângulo, ressaltou o ministro, a 12ª Vara Federal de São Paulo deferiu pedido de urgência
com base, entre outros normativos, na  Lei    nº    8.987/1995  , que dispõe sobre a concessão e
permissão da prestação de serviços públicos. A decisão foi posteriormente suspensa pelo
TRF3, sob o fundamento de risco de grave impacto econômico-financeiro para o setor de
telecomunicações.  “Assim,  identifica-se,  em primeira  análise,  a competência  da Justiça
Federal, sobretudo quando se nota que a discussão em curso no juízo da 12ª Vara Cível
Federal de São Paulo é mais abrangente, na medida em que a demanda foi lá proposta
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contra o órgão que regula concessionárias de serviços de telecomunicações de todo o país”,
concluiu o ministro.

Íntegra da decisão
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Gravidade  do  dano  em crime  tributário  depende  da  qualificação  do  crédito  pela
Fazenda

Nas hipóteses de crimes tributários contra municípios ou estados, a configuração de grave
dano à coletividade – prevista no artigo 12 ,  inciso I,  da  Lei    nº    8.137/1990  – depende da
classificação do crédito,  pela Fazenda Pública local,  como prioritário,  ou, ainda,  que o
crédito seja destacado como de grande devedor. Essa aferição deve levar em conta o valor
total  devido,  incluídos  os  acréscimos  legais.  A tese  foi  fixada  pela  Terceira  Seção do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos. Como consequência, o colegiado
afastou o agravamento da pena de um empresário de Santa Catarina pela caracterização de
grave dano à sociedade. Com a redução da pena, o colegiado também decretou a prescrição
da pretensão punitiva estatal.

Nos  termos  do artigo  12,  inciso  I,  da  Lei    nº    8.137/1990  ,  o  grave  dano  à  coletividade  é
circunstância  que aumenta de um terço até a metade a pena por crime contra a ordem
tributária. De acordo com o processo, o empresário teria escriturado documentos fiscais
fraudulentos,  que  não  correspondiam  à  efetiva  entrada  de  mercadorias  em  seu
estabelecimento. Com isso, ele teria se apropriado indevidamente de créditos de ICMS. O
valor sonegado seria de cerca de R$ 200 mil – com juros e multa, o montante chegava a
aproximadamente R$ 625 mil.

Em primeira  instância,  o  juiz  condenou  o  empresário  a  três  anos  e  quatro  meses  de
reclusão,  em regime aberto,  incluindo nesse total  a elevação de um terço da pena pela
configuração de grave dano à coletividade. A pena restritiva de liberdade foi substituída
por duas restritivas  de direito,  entre  elas  o pagamento  de 50 salários  mínimos – valor
posteriormente reduzido pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) para 20 salários
mínimos. Em relação à incidência da majorante do artigo 12, inciso I, da Lei   nº   8.137/1990  , o
TJSC entendeu que o valor total sonegado era suficiente para caracterizar o grave dano
social.

O relator do recurso especial do empresário, ministro Nefi Cordeiro, apontou que o grave
dano à coletividade exige a ponderação de situação anormal, que justifique a determinação
de agravamento da sanção criminal. No caso de tributos federais, o ministro considerou
razoável a adoção do patamar de R$ 1 milhão em débitos, nos termos do artigo 14 da
Portaria 320/2008 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – que considera essa referência
para a definição de devedores cujos processos terão tratamento prioritário por parte dos
procuradores. "Esse patamar, que administrativamente já indica especial atenção a grandes
devedores, é razoável  para determinar a incidência de desvalor penal também especial.
Claro que esse delimitador,  como demonstrador do especial  interesse tributário federal,
será também na esfera criminal reservado como critério à sonegação de tributos da União",
afirmou o relator.

Em  se  tratando  de  tributos  estaduais  ou  municipais,  Nefi  Cordeiro  disse  que,  por
equivalência, o critério para caracterização do grave dano à coletividade deve ser aquele
definido como prioritário pela Fazenda local.
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A Terceira Seção, acompanhando o voto do relator, definiu também que – a despeito de
haver precedente em sentido contrário – o valor considerado para a aferição do grave dano
à coletividade deve ser a soma dos tributos sonegados com os juros, as multas e outros
acréscimos legais.

No  caso  dos  autos,  relativo  à  sonegação  de  ICMS em Santa  Catarina,  Nefi  Cordeiro
ressaltou que a legislação local não prevê prioridade de créditos, mas define como grande
devedor o sujeito passivo cuja soma dos débitos seja igual ou superior a R$ 1 milhão. "Na
espécie,  o  valor  sonegado relativo  a  ICMS – R$ 207.011,50 – alcança  o valor  de R$
625.464,67 com multa e juros, o que não atinge o patamar diferenciado de dívida tributária
acolhido  pela  Fazenda  estadual  catarinense  e,  assim,  não  se  torna,  tampouco,  apto  a
caracterizar o grave dano à coletividade do artigo 12, I, da  Lei    nº    8.137/1990  ", concluiu o
ministro ao dar provimento ao recurso especial do empresário.
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Para  relator,  Bacen  não  responde  por  pedido  de  informações  de  bloqueio  via
Bacenjud com base na LAI

O ministro Mauro Campbell Marques, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido
de habeas data no qual um servidor público, com base na Lei 12.527/2001 (Lei de Acesso à
Informação – LAI), pretendia que o Banco Central  (Bacen) lhe fornecesse informações
sobre bloqueios realizados em suas contas bancárias por meio do sistema BacenJud.  O
BacenJud é o sistema que interliga a Justiça ao Bacen e às instituições bancárias, com o
objetivo de agilizar a solicitação de informações e o envio de ordens judiciais ao Sistema
Financeiro  Nacional,  pela  internet,  permitindo  a  penhora  on-line  de  valores  em conta-
corrente e aplicações financeiras.

Na decisão,  o  ministro  relator  concluiu  que  o  Bacen,  por  ser  responsável  apenas  pela
operacionalização  do  sistema,  não  detém  legitimidade  para  responder  por  pedidos  de
acesso às informações nessas hipóteses. De acordo com o servidor público, foram feitos
diversos bloqueios judiciais em contas de sua titularidade, razão pela qual ele solicitou ao
Bacen dados sobre a origem dessas medidas,  as contas pesquisadas e a destinação dos
valores bloqueados.

Em resposta  ao pedido,  o  Bacen  informou que os  dados solicitados  não poderiam ser
fornecidos,  porque,  entre  outros  motivos,  a  autarquia  não  armazenaria  as  informações
sobre bloqueios judiciais e não teria capacidade de avaliar se os dados estão protegidos por
sigilo. Segundo o banco, o interessado poderia obter as informações por meio das varas
que  determinaram  o  bloqueio  ou  nas  instituições  financeiras  que  controlam  as  contas
bancárias.

Na ação de habeas data, o servidor alegou que é o Bacen o responsável pelas informações
obtidas via sistema Bacenjud, de modo que os dados de interesse do cidadão deveriam ser
fornecidos pela autarquia sempre que solicitados, conforme a Lei de Acesso à Informação.
O ministro Mauro Campbell Marques lembrou que, como previsto no artigo 105, inciso I,
alínea "b", da Constituição Federal, compete ao STJ julgar, originariamente, os habeas data
contra ato de ministro de Estado, dos comandantes das Forças Armadas ou do próprio
tribunal. Segundo as regras atuais, o cargo de presidente do BC tem status de ministro.

No entanto, o relator sublinhou que, nos termos da  Lei    nº    9.507/1997  , a petição inicial da
ação de habeas data deve ser instruída com a comprovação de resposta negativa ao pedido
de acesso aos dados ou do decurso de mais de dez dias sem decisão sobre o pedido. O
ministro destacou que o STJ firmou jurisprudência  no sentido de que a impetração do
habeas  data  pressupõe  a  demonstração  da  existência  de  uma  pretensão  resistida,
consubstanciada na recusa injustificada da autoridade coatora, explícita ou implicitamente,
em responder à solicitação de informações.

No caso dos autos, Mauro Campbell Marques entendeu não ter havido recusa injustificada
do  Bacen  a  se  manifestar  sobre  o  pedido,  já  que  a  autarquia  respondeu  aos
questionamentos, ainda que de forma contrária às expectativas do peticionante.
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Além disso, o ministro ressaltou que, de acordo com regulamento do sistema BacenJud,
cabem ao Bacen as tarefas relativas à operacionalização e manutenção do sistema, ficando
a  cargo  do  Poder  Judiciário  o  registro  das  ordens  no  sistema  e  a  verificação  de  seu
cumprimento. Por isso, o relator entendeu que o Bacen não tem legitimidade para fornecer
as informações solicitadas pelo servidor.

"O reconhecimento da ilegitimidade da autoridade apontada como coatora afasta a própria
competência  desta  Corte  Superior  para  processar  e  julgar  o  habeas  data",  concluiu  o
ministro.

Leia a decisão.
Voltar ao topo
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Não cabe mandado de segurança contra determinação de desbloqueio de valores

O mandado  de  segurança  não  é  o  meio  adequado  para  reformar  decisão  judicial  que
determinou o desbloqueio de bens, por se tratar de decisão definitiva que, embora não
julgue o mérito da ação, coloca fim ao incidente processual. Esse foi o entendimento da
Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar extinto mandado de segurança
impetrado pelo Ministério Público de São Paulo (MPSP) e restabelecer decisão que liberou
mais de R$ 17 milhões bloqueados judicialmente para garantir o ressarcimento de vítimas
do suposto esquema de pirâmide financeira conhecido como Sistema BBom. Segundo o
MPSP,  os  valores  seriam  produto  de  crimes  contra  o  sistema  financeiro  e  objeto  de
lavagem de dinheiro.

Em 2013, o juízo de primeira instância determinou o sequestro de valores recebidos por
terceiros de uma empresa envolvida na investigação da pirâmide financeira. A decisão foi
reformada em 2016, sob o fundamento de ser inadmissível que bens de terceiras pessoas
sem indícios de autoria permanecessem bloqueados por mais de três anos e sem previsão
de solução das investigações e da ação penal. O MPSP pediu a reconsideração da decisão
em fevereiro  de  2017,  o  que  foi  negado pelo  juízo,  o  qual  considerou que  não havia
denúncia criminal contra os terceiros titulares das contas bloqueadas.

Em novembro de 2017, a pedido do MPSP, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP)
concedeu  mandado  de  segurança  para  manter  o  bloqueio.  De  acordo  com o  tribunal,
naquela altura, a denúncia – por falsidade ideológica e lavagem de dinheiro – já havia sido
feita pelo Ministério Público e recebida pela Justiça. 

O TJSP concluiu ainda ser cabível o uso do mandado de segurança a fim de evitar lesão de
difícil  reparação, pois havia o risco de perda dos valores em razão do desbloqueio.  Os
donos das contas bloqueadas recorreram ao STJ, alegando que não se admite a impetração
de mandado de segurança contra decisão que determina o desbloqueio de valores constritos
judicialmente, ante a ausência de indícios suficientes de autoria, como estabelece a Súmula
267 do Supremo Tribunal Federal  (STF).  Segundo o enunciado,  não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.

Em seu voto na Sexta Turma, o relator do processo, ministro Nefi Cordeiro, lembrou que,
de fato, segundo a jurisprudência do STJ, "o mandado de segurança não pode constituir-se
em sucedâneo recursal, sob pena de se desnaturar a sua finalidade". O magistrado destacou
que, para situações como a do caso em análise, havia recurso próprio previsto na legislação
processual, capaz de resguardar a pretensão do Ministério Público, como previsto no artigo
593,  II,  do  Código  de  Processo  Penal.  "Não  é  admissível  a  impetração  de  mandado  de
segurança contra ato jurisdicional que defere o desbloqueio de bens e valores, por se tratar
de  decisão  definitiva  que,  apesar  de  não  julgar  o  mérito  da  ação,  coloca  fim  ao
procedimento incidente", concluiu o relator.

Leia o acórdão.
Voltar ao topo
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Posse  de  drogas  para  consumo  próprio  não  obriga  revogação  da  suspensão
condicional do processo

A instauração de ação penal por posse de droga para consumo próprio – crime descrito no
artigo 28 da  Lei de Drogas (Lei    nº    11.343/2006)   –, no curso do período de prova, é causa de
revogação facultativa da suspensão condicional do processo . Com esse entendimento, a Quinta
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou acórdão do Tribunal de Justiça de São
Paulo  (TJSP)  que  concluiu  que,  em tal  situação,  a  suspensão  do processo  deveria  ser
revogada obrigatoriamente.

Com a  decisão,  a  Quinta  Turma  encaminhou  o  processo  para  que  o  juiz  de  primeira
instância analise se é o caso de revogar a suspensão condicional do processo ou de declarar
a extinção da punibilidade, caso tenham sido cumpridas todas as obrigações impostas ao
acusado.

Após o TJSP ter concluído pela revogação obrigatória do benefício, o acusado entrou com
recurso especial,  no qual  apontou as  peculiaridades  do crime de  posse de  drogas  para
consumo próprio,  lembrando  que  o  artigo  28  da  Lei    nº    11.343/2006  ,  inclusive,  tem sua
constitucionalidade questionada perante o Supremo Tribunal Federal (STF).  O recorrente
defendeu que o delito  de  posse de  drogas  tenha  o mesmo efeito  para  a  suspensão do
processo que a contravenção penal, com a aplicação ao seu caso da regra do parágrafo 4º do
artigo 89 da Lei nº 9.099/1995, pois as consequências da conduta descrita no artigo 28 da Lei
de Drogas são até mais amenas do que as de uma contravenção.

Precedentes

O ministro Ribeiro Dantas, relator do recurso, observou que, como registrado pelo acórdão
do TJSP, a posse de drogas para consumo próprio não foi descriminalizada, mas apenas
despenalizada. Em tese, a prática dessa conduta geraria os mesmos efeitos secundários que
qualquer  outro  crime,  como  a  reincidência  e  a  revogação  obrigatória     da  suspensão  do
processo.  Entretanto, de acordo com o ministro, a Sexta Turma definiu em 2018 que a
condenação  por  posse  de  drogas  para  consumo  próprio  não  deve  constituir  causa  de
reincidência.

"Vem-se entendendo que a prévia condenação pela prática da conduta descrita no artigo 28
da Lei nº 11.343/2006, justamente por não configurar a reincidência, não pode obstar, por si
só, a concessão de benefícios como a incidência da causa de redução de pena prevista no
parágrafo 4º do artigo 33 da mesma lei ou a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas  de  direitos",  explicou  o  relator  ao  citar  precedentes  da  Quinta  e  da  Sexta
Turmas.

Proporcionalidade

Ribeiro Dantas afirmou que o entendimento pela  não caracterização da reincidência  se
baseia  na  comparação  entre  o  crime  do  artigo  28  e  a  contravenção  penal:  como  a
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contravenção não gera reincidência,  "revela-se desproporcional  considerar,  para fins de
reincidência, o prévio apenamento por posse de droga para consumo próprio".

Segundo o ministro, igualmente se mostra desproporcional que a mera existência de ação
penal  por  posse  de  drogas  para  consumo  próprio  torne  obrigatória  a  revogação  da
suspensão  condicional  do  processo,  enquanto  a  ação  por  contravenção  dá  margem  à
revogação facultativa.

Afinal, explicou o relator, embora a posse de drogas ainda seja crime, ela é punida com
advertência,  prestação  de  serviços  e  comparecimento  a  cursos  educativos,  enquanto  a
prática de contravenção leva à prisão simples em regime aberto ou semiaberto.

Leia o acórdão.
Voltar ao topo
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Rejeitado HC contra decreto que obriga uso de máscaras no Distrito Federal

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nefi Cordeiro indeferiu o habeas corpus
preventivo  impetrado  por  um servidor  público  contra  o  Decreto  40.648/2020 do  Distrito
Federal, que torna obrigatório o uso de máscaras para prevenção da Covid-19.

Conforme o decreto, desde 30 de abril a utilização de máscara é obrigatória em todos os
locais  públicos,  vias  públicas,  equipamentos  de  transporte  coletivo  e  estabelecimentos
comerciais, industriais e de serviços do Distrito Federal, e a partir de 11 de maio haverá
penalidades para quem descumprir a regra.

Segundo o servidor público, o governo distrital, ao editar a norma, estaria ameaçando os
cidadãos que vierem a infringir as determinações – atentando, assim, contra o direito de ir
e vir. O objetivo do habeas corpus era impedir que qualquer autoridade violasse o direito
de ir e vir do impetrante, com prisão ou condução para a delegacia policial, quando ele não
estivesse em aglomerações ou em contato direto com pessoas não integrantes de seu grupo
familiar. O servidor deu como exemplo um passeio de madrugada com o seu animal de
estimação, situação que, segundo alegou, não geraria risco algum à saúde dos demais e por
isso não exigiria o uso da máscara.

Ausência de provas

O ministro Nefi Cordeiro, ao rejeitar o habeas corpus, afirmou que o impetrante não juntou
ao pedido nenhuma prova pré-constituída de concreta e injusta coação à sua liberdade de ir
e  vir,  mas  apenas  fez  considerações  que  questionam  o  ato  normativo  do  governo  do
Distrito  Federal.  "Limitou-se  a  defesa  a  indicar  futuras  e  possíveis  consequências
decorrentes dos efeitos do ato normativo local, possuindo o sistema judicial mecanismos
próprios para o seu questionamento", comentou o ministro.

Ele  lembrou  que  a  jurisprudência  do  STJ  estabelece  claramente  que  não  cabe  habeas
corpus para o controle abstrato da validade de leis e atos normativos em geral.  "Dessa
forma,  considerando  que  o  conhecimento  do  habeas  corpus  pressupõe  prova  pré-
constituída  do  direito  alegado,  devendo  a  parte  demonstrar  de  maneira  inequívoca  a
pretensão  deduzida  e  a  existência  do  evidente  constrangimento  ilegal  em  concreto,
verifica-se que o presente  writ  carece de interesse de agir",  explicou Nefi Cordeiro ao
justificar o indeferimento.

O  ministro  ressaltou  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  recentemente  confirmou  o
entendimento de que as medidas adotadas pelo governo federal no combate à Covid-19 não
afastam  a  competência  concorrente  de  estados  e  municípios  para  criar  normas  nesse
sentido – afastando assim o argumento do impetrante de que o governo distrital não teria
poderes para editar o decreto.

Leia a decisão
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Movimento formado por poucos trabalhadores é considerado protesto, e não greve 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho
considerou mero protesto, e não greve, a paralisação de cerca de meia hora realizada por
um  pequeno  grupo  de  empregados  da  Via  Verde  Transportes  Coletivos  Ltda.,
concessionária  de  transporte  público  em  Manaus  (AM).  Com  esse  entendimento,  o
colegiado rejeitou recurso do Sindicato das Empresas  de Transporte  de Passageiros  do
Estado do Amazonas (Sinetram), que insistia na declaração da abusividade do movimento.

Paralisação

O caso teve início em dissídio coletivo de greve ajuizado pelo Sinetram contra o Sindicato
dos  Trabalhadores  em  Transportes  Rodoviários  de  Manaus  (STTRM)  a  fim  de  ver
declarada a ilegalidade da paralisação feita pelos empregados da Via Verde e o pagamento
de multa e de honorários advocatícios. O sindicato dos trabalhadores sustentou, em sua
defesa, que não havia provas da ocorrência da greve e da sua participação na organização
do movimento.

Movimento isolado

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, ao analisar o pedido, julgou improcedente
a ação, ao concluir que, apesar de comprovada pelo Sinetram, a paralisação, decorrente da
falta de pagamento de horas extras, não poderia ser considerada como ato de greve, em
razão da participação de pequeno número de trabalhadores. Segundo o TRT, tratava-se de
um movimento isolado.

Movimentos de pressão

O relator do recurso ordinário do Sinetram, ministro Mauricio Godinho Delgado, ressaltou
que a greve deve ter uma correta definição para fins de efeitos jurídicos dentro de um
situação concreta e para que os trabalhadores possam receber a proteção do direito, mas
também tenham delimitados seus deveres. Para o ministro, não podem ser enquadrados
como  greve  alguns  movimentos  de  pressão  de  trabalhadores,  como  as  chamadas
“operações  tartaruga”  e  “reuniões  setoriais,”  em que não há a  paralisação do processo
econômico. O entendimento em sentido contrário, a seu ver, resultaria na banalização do
instituto.

No caso analisado, o relator observou que, conforme comprovado pelo TRT, o movimento
teve a participação de “pouquíssimos trabalhadores de uma única empresa e perdurou mais
ou  menos  30  minutos”,  sem concentração  coletiva,  com reivindicações  pontuais,  sem
violência ou transtornos. Não pode, portanto, ser enquadrado como greve. A decisão foi
unânime.

Acórdão em anexo
Voltar ao topo



Professora  que  teve  horas-aula  reduzidas  antes  de  licença-maternidade  receberá
diferenças

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou o Grupo Ibmec Educacional S.A. a pagar
diferenças salariais decorrentes da redução indevida das horas-aula de uma professora de graduação da
instituição no Rio de Janeiro (RJ).

Admitida  em fevereiro  de 2008,  a  professora  ministrava  duas  aulas  semanais  nos  seis
primeiros  meses.  Posteriormente,  no  entanto,  passou  a  ministrar  16  horas-aula.  Na
reclamação trabalhista, ajuizada em 2013, ela afirmou que, na véspera de sair de licença-
maternidade, em agosto de 2010, a diretora da graduação decidiu reduzir sua carga horária
para  o  mínimo  (duas  horas-aulas  semanais),  situação  que  perdurou  até  a  rescisão  do
contrato, em 2012. A partir de setembro de 2010, quando entrou em licença-maternidade,
seu salário líquido passou de cerca de R$ 3 mil para pouco mais de R$300.

Ela argumentou que a redução só seria  legítima se houvesse diminuição de alunos ou
turmas, mas não foi esse o caso, pois sua jornada semanal teria sido diminuída apenas para
burlar direitos trabalhistas.

Carga integrada

Para o juízo de primeiro grau, a carga horária de 16 horas passou a integrar o contrato de
trabalho,  e  qualquer  alteração  unilateral,  sem  motivo  justificado,  seria  prejudicial  e,
portanto, nula. Por isso, deferiu as diferenças pedidas. O Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região (RJ), no entanto, considerou válida a alteração, por ter sido preservado o patamar
ajustado na contratação e o valor do salário-hora. Para o TRT, a oscilação da quantidade de
aulas é inerente à atividade e está entre as possibilidades de atuação do empregador.

Jurisprudência

O relator do recurso de revista da professora, ministro Cláudio Brandão, destacou que a
tese pacificada na Orientação Jurisprudencial 244 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SDI-1) do TST é a de que a redução da carga horária do professor em razão da
diminuição  do  número  de  alunos  não  constitui  alteração  contratual,  pois  não  implica
redução do valor da hora-aula. Se não está atrelada a esse fato justificador, como no caso,
considera-se a alteração inválida, por ser prejudicial ao empregado, como prevê o artigo
468 da CLT .

Segundo  o  ministro,  não  cabe  tomar  como  piso  a  carga  ajustada  no  momento  da
contratação, mas o patamar mais vantajoso, conquistado no decorrer do contrato.

A decisão foi unânime.

Acórdão em anexo
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Negado habeas corpus a acusado de compartilhar conteúdo pornográfico envolvendo
menor de idade

Por unanimidade, a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) denegou
a ordem de  habeas corpus  em que o réu,  condenado pelo Juízo da 4ª  Vara Federal  da
Subseção Judiciária de Uberaba/MG, buscava o reexame da dosimetria da pena imposta a
ele pela prática de crimes descritos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Consta dos autos que o impetrante é acusado de ter cometido os delitos prescritos no art.
241-A e art. 241-D, II, da  Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ou seja,
oferecer,  trocar,  disponibilizar,  transmitir,  distribuir,  publicar  ou  divulgar  por  qualquer
meio,  inclusive  de  informática  ou  telemático,  fotografia,  vídeo  ou  outro  registro  que
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, como
também  induzir  o  menor  de  idade  a  exibir-se  de  forma  pornográfica  ou  sexualmente
explícita.

Em seu pedido, o réu, preso desde junho de 2017, sustentou que a dosimetria da pena a ele
imputada  na  1ª  instância  resultou  numa  pena  de  reclusão  com  evidente
desproporcionalidade, considerando sua situação pessoal de ser réu primário, possuir bons
antecedentes  e  ser  estudante  universitário.  O  acusado  também  alegou  ser  indevido  o
acúmulo material das penas entre crimes da mesma espécie, praticados sem grave ameaça e
desprovidos de violência real.

Ao analisar o caso, o relator, desembargador federal Olindo Menezes, observou que em
todos os casos a pena-base foi estabelecida  acima do mínimo legal,  considerando,  nos
termos do art. 59 do  Código Penal, que foram valoradas negativamente a culpabilidade, a
personalidade  (transtorno  de  personalidade  aferida  em  procedimento  de  insanidade
mental), os motivos, as circunstâncias e as consequências dos crimes.

Segundo o magistrado, “o natural, e recomendável, é que o reexame de dosimetria de pena,
até mesmo pela sua complexidade fática, se dê no âmbito do julgamento da apelação, não
sendo  o  habeas  corpus  o  meio  processual  mais  adequado,  ressalvados  os  casos
excepcionais”. Com isso, o Colegiado, nos termos do voto do relator, denegou a ordem de
habeas corpus.

Acórdão em anexo
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Inscrição de CNPJ em nome de trabalhador não impede o recebimento do seguro-
desemprego

Devido à suspensão de parcelas do seguro-desemprego, um trabalhador impetrou mandado
de  segurança  contra  ato  do  delegado  regional  do  Trabalho  e  Emprego  em  Pouso
Alegre/MG a fim de conseguir a liberação do benefício.  Conforme consta nos autos, o
impetrante  recebeu  as  duas  primeiras  parcelas  do  seguro-desemprego,  e  a  partir  daí  o
pagamento foi suspenso com a justificativa de que o beneficiário é sócio de uma empresa e
tem um CNPJ registrado em seu nome, o que se presume dispor o requerente de renda para
o  próprio  sustento.  Sobre  exercer  atividade  empresarial,  o  trabalhador  afirmou  ser
presidente  de  uma  associação  civil  sem  fins  lucrativos  da  qual  não  recebe  qualquer
remuneração. Assim sendo, ele tem direito ao recebimento do seguro-desemprego.

A juíza federal Tânia Zucchi de Moraes, da Subseção Judiciária de Pouso Alegre/MG,
ressaltou que apesar de a associação em questão não ter fins lucrativos, o estatuto civil da
instituição  não veda o pagamento  de remuneração aos  dirigentes,  proibindo somente  a
distribuição de honorários, gratificações,  dividendos e bonificações.  Nesse contexto,  “o
impetrante não comprovou, de forma inequívoca, que não possui renda para sustentar a si e
sua família, motivo por que a improcedência do pedido inicial é medida que se impõe”,
declarou a magistrada e negou a concessão do benefício.

Em recurso, o trabalhador alega ter sido demitido sem justa causa e, portanto, tem direito
ao  seguro-desemprego  mesmo quando  havia  CNPJ  registrado  em seu  nome,  já  que  o
estatuto da associação prevê que seus dirigentes não recebem qualquer remuneração para
realização do encargo e não há qualquer comprovação de recebimento de renda.

Para o relator, desembargador federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira, “o objetivo do seguro-
desemprego é prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em
virtude de dispensa sem justa causa”. Dessa forma, “não é razoável negar-lhe o benefício
apenas  por  haver  CNPJ registrado em seu nome,  ainda  que não haja  comprovação de
recebimento de renda da sua parte”.

O desembargador ressaltou que a lei  estabelece como impedimento  ao recebimento do
benefício a existência de renda própria por parte do trabalhador, não existindo previsão
legal de que a simples inscrição de CNPJ em nome do beneficiário impeça o recebimento
do  seguro-desemprego.  “Contudo,  consoante  comprovou  a  parte  impetrante  pelos
documentos juntados aos autos, não auferiu renda da empresa de cujo quadro societário faz
parte,  uma vez que trata-se de associação civil  sem fins lucrativos,  que faz presumir a
ausência de renda própria capaz de obstar o recebimento do seguro-desemprego”, declarou
o magistrado. Acompanhando o entendimento do relator, a 1ª Turma do Tribunal Regional
Federal  da  1ª  Região  deu  provimento  à  apelação  do  trabalhador,  determinando  a
continuidade do recebimento das parcelas do seguro-desemprego.
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Confirmado benefício assistencial de prestação continuada a idosa que já recebe bolsa
família

A Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) confirmou sentença
que concedeu o Benefício Assistencial de Prestação Continuada (BPC), no valor de um
salário mínimo mensal, a uma idosa beneficiária do Programa Bolsa Família.

Para o desembargador federal Paulo Domingues, relator do caso, ficou comprovada nos
autos a hipossuficiência econômica da autora. Segundo laudo de perícia social, a renda de
sua  família  é  composta  por  valores  variáveis  com  a  revenda  de  verduras  por  seu
companheiro, que não chegam a um salário mínimo; e por R$ 330,00, provenientes dos
programas Bolsa Família e Renda Cidadã.

O  laudo  apontou,  ainda,  que,  embora  o  valor  das  rendas  impedisse  objetivamente  a
concessão do benefício, o quadro de saúde da autora vem ocasionando “dificuldades em
atender  suas  necessidades  básicas”.  A  perícia  concluiu  que  a  concessão  do  benefício
assistencial seria necessária para que a idosa pudesse viver com dignidade.

Ao analisar  o  caso  no  TRF3,  o  relator  explicou  que  o  BPC é  devido ao  portador  de
deficiência ou ao idoso com 65 anos ou mais, sem meios de prover a própria manutenção e
nem de tê-la provida por sua família.

Afirmou ainda que, em relação ao requisito da miserabilidade, o artigo 20, parágrafo 3º, da
Lei Orgânica da Assistência Social (Loas - Lei nº 8.742/  19  93)   considera renda mensal per capita
inferior  a  1/4  do  salário-mínimo.  No  entanto,  ele  ponderou  que  o  Supremo  Tribunal
Federal (STF) conclui, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1.232-1/DF,
que essa não é a única forma de se aferir a situação econômica da família do idoso ou do
portador de deficiência.

"É necessário reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação
específica  de  quem pleiteia  o  benefício,  pois,  em se tratando de  pessoa idosa  ou com
deficiência, é através da própria natureza de seus males, de seu grau e intensidade, que
poderão ser mensuradas suas necessidades”, afirmou.

Assim,  considerando ser  notória  a  vulnerabilidade  socioeconômica  do casal  já  idoso e
adoentado,  com  rendimento  incerto  e  variável,  a  Sétima  Turma,  por  unanimidade,
acompanhou o relator e confirmou a concessão do benefício.
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Mantida demolição de imóveis construídos em área pública tombada no Guarujá/SP

Ocupações ficam em local de preservação de encostas, cujas matas são determinantes para a manutenção
do meio ambiente

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), por unanimidade,
negou provimento à apelação de moradores do Guarujá/SP para manutenção de posse de
imóveis construídos em área tombada na Praia do Góes. Considerou também válidos as
notificações e o procedimento administrativo da Prefeitura para a demolição das ocupações
consideradas  irregulares  em  área  pública.  Os  magistrados  mantiveram  a  sentença  e
entenderam não haver ilegalidades na atuação da administração pública municipal. Além
disso, consideraram que os autores não conseguiram comprovar a propriedade e a posse
legítimas  sobre  os  imóveis  construídos  na  área  tombada  pelo  Instituto  do  Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

Conforme informação do Município do Guarujá, a ocupação está localizada no Fortim do
Góes, incorporado ao tombamento da Fortaleza da Barra Grande, em 1969, pelo IPHAN, e
faz parte da história do sistema de defesa militar.  A área total se restringe a 28.127,50
metros  quadrados.  Um dos  objetivos  do  tombamento  foi  assegurar  a  preservação  das
encostas,  cujas  matas  são  determinantes  para  a  manutenção  do  ambiente  original  que
emoldura  a  fortaleza.  A  demolição  das  construções  irregulares  e  a  remoção  dos  seus
ocupantes fazem parte do termo de ajustamento de conduta firmado entre a Prefeitura e o
Ministério Público Federal (MPF), no intuito de preservar o acesso da população às praias
do Guarujá.

A ação  de  manutenção  de  posse,  com pedido liminar,  foi  proposta  contra  a  União,  o
Município de Guarujá e a concessionária de serviços de energia Elektro. Na apelação ao
TRF3, os autores alegaram a ilegalidade das notificações da prefeitura, a posse pacífica e a
propriedade  dos  imóveis.  Solicitaram também,  se  considerada  a  ocupação  irregular  de
áreas públicas, a necessidade de indenização pelas benfeitorias realizadas no local, pois
isso configuraria o enriquecimento ilícito do Poder Público, conforme jurisprudência.

O relator do processo, desembargador federal Cotrim Guimarães, destacou que foi juntado
aos autos o relatório de vistoria da Praia do Góes, realizada em 2012, o que demonstra a
regularidade do procedimento administrativo. “Não restou provada a prática de quaisquer
atos ilícitos  por parte das apeladas  quanto às notificações  expedidas pela  Prefeitura de
Guarujá, nem a existência concreta de dano”, disse.

Quanto às ações de manutenção e reintegração de posse,  o magistrado ressaltou que o
artigo 561 do Novo Código de Processo Civil afirma que incumbe ao autor provar sua posse.
Isso não foi comprovado pelos moradores das ocupações. Por fim, ao negar provimento à
apelação, a Segunda Turma decidiu que a ocupação irregular de bem público não passa de
mera  detenção,  caso em que se afigura  inadmissível  o  pedido de proteção possessória
contra  o  órgão  público  e  também  inexistente  qualquer  direito  de  indenização  pelas
benfeitorias realizadas nos imóveis.
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Portadora de doença grave tem direito à isenção de imposto de renda a partir do
diagnóstico médico

Benefício vale a partir da comprovação da doença e não da emissão de laudo oficial

O Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)  reconheceu  o  direito  à  isenção do
pagamento  de  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF)  sobre  os  proventos  de
aposentadoria  de  uma  contribuinte  portadora  de  nefropatia  grave  desde  2005,  quando
comprovou a doença. A decisão também condenou a União a restituir valores retidos na
fonte no período de 2008 a 2012.

Na decisão, a relatora do processo, desembargadora federal Diva Malerbi, ressaltou que a
Lei nº 7.713/  19  88   prevê a outorga de isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria, reforma ou pensão, em face de contribuintes portadores de moléstia grave.

Seguindo as Súmulas 598 e 627 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a magistrada afirmou
ser desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento judicial da
isenção  do  imposto  de  renda,  desde  que  o  magistrado  entenda  estar  suficientemente
demonstrada  a  doença  grave  por  outros  meios  de  prova.  “O  contribuinte  faz  jus  à
concessão  ou  à  manutenção  da  isenção  do  imposto  de  renda,  não  se  lhe  exigindo  a
demonstração  da  contemporaneidade  dos  sintomas  da  doença  nem  da  recidiva  da
enfermidade”, declarou.

A autora havia ingressado com ação na primeira  instância  com o objetivo de anular  o
débito  fiscal  referente  ao  imposto  sobre  a  renda  de  2008  a  2012,  em  virtude  de  ser
portadora de nefropatia grave.

A sentença julgou procedente o pedido. A Fazenda Nacional apelou ao TRF3 alegando que
apenas após o reconhecimento da isenção por laudo pericial emitido por serviço médico
oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a isenção poderia ser
aplicada.  No  entanto,  para  a  desembargadora  federal  Diva  Malerbi,  conforme
entendimento  sedimentado  no  STJ,  “o  termo  inicial  para  ser  computada  a  isenção  do
imposto de renda para as pessoas portadoras de doenças graves, e, consequentemente, a
restituição dos valores recolhidos a tal título, sobre proventos de aposentadoria, deve ser a
partir da data em que comprovada a doença grave, ou seja, do diagnóstico médico, e não da
emissão do laudo oficial”.
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Compradores  de  imóvel  com  obras  suspensas  por  falta  de  alvarás  e  licenças
ambientais têm direito a rescindir contrato

O Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  (TRF4)  manteve  ontem (12/5)  liminar  que
determinou a rescisão dos contratos de promessa de compra e venda e de financiamento de
um casal que adquiriu um dos apartamentos no Condomínio Residencial  Califórnia,  no
município  de  Campo Largo  (PR),  que  teve  as  obras  suspensas  por  irregularidades  na
concessão  de  alvarás  e  de  licenças  ambientais.  A  decisão  da  relatora  do  caso,
desembargadora federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, reconheceu que a paralisação
da construção justifica a interrupção das obrigações contratuais.

O  casal  ajuizou  ação  com pedido  de  tutela  antecipada  contra  a  LYX  Participações  e
Empreendimentos,  o  Projeto  Residencial  X11  SPE  e  a  Caixa  Econômica  Federal,
responsáveis  pelo  condomínio  e  pelo  financiamento  da  compra.  Com a  divulgação  da
ordem judicial que embargou a obra por tempo indeterminado, os autores requereram a
rescisão, a suspensão das cobranças contratuais e a restituição dos valores já pagos.

O pedido foi analisado liminarmente pela 5ª Vara Federal de Curitiba, que determinou que
os réus deixassem de cobrar o casal pelos valores relacionados ao contrato de promessa de
compra e venda e de financiamento,  além de providenciarem a retirada dos nomes dos
autores da ação dos cadastros de restrição de crédito.

A LYX Participações e Empreendimentos e o Projeto Residencial X11 SPE recorreram ao
tribunal pela suspensão da decisão, sustentando que não haveria motivos para rescisão do
contrato. Segundo eles, as empresas estariam buscando soluções na via administrativa para
retomar a construção.

O agravo foi negado pela relatora no TRF4, que considerou que a suspensão das obras
configura  o  não  cumprimento  do  contrato  pelo  empreendimento,  já  que  as  empresas
contratadas teriam deixado de cumprir as obrigações com o cronograma original de entrega
da unidade habitacional. “A motivação da ordem judicial oriunda da ação civil pública que
redundou na paralisação das obras do empreendimento, em virtude de irregularidades na
concessão  de  alvarás  e  licenças  ambientais,  depõe  contra  o  argumento  de  que  não  há
descumprimento  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  existindo  a  possibilidade  de  ser
prorrogado o respectivo prazo (caso fortuito ou força maior), porquanto questionáveis a
imprevisibilidade e a inevitabilidade da situação fática que ensejou o embargo”, ressaltou
Pantaleão Caminha.

A ação segue tramitando na 5ª Vara Federal de Curitiba e o agravo ainda será apreciado de
forma  colegiada  pela  4ª  Turma  do  tribunal,  formada  pela  relatora  e  mais  dois
desembargadores federais.
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TRF4 mantém liminar que permite presença de outdoors na BR-277 por falta de
risco de dano à rodovia

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve ontem (7/5) decisão liminar
que negou a reintegração de posse de um terreno com oito painéis publicitários localizado
na faixa de domínio à margem da Rodovia BR-277, próximo à Ponte Internacional  da
Amizade, em Foz do Iguaçu (PR). Em decisão monocrática, o relator do caso na corte,
desembargador  federal  Ricardo Teixeira  do Valle  Pereira,  considerou que é  inviável  a
determinação de desocupação do imóvel por meio de tutela antecipada sem que haja a
constatação de risco de dano à rodovia.

A empresa Rodovia das Cataratas, concessionária que administra a auto-estrada, ajuizou a
ação de reintegração de posse contra o responsável pelos painéis após ser informada que a
Companhia  Paranaense  de  Energia  Elétrica,  responsável  pela  iluminação  da  área,  só
poderia desligar a luz do terreno em caso de pedido do próprio cliente ou por determinação
judicial.

A parte autora sustentou que os equipamentos publicitários não tiveram autorização para
serem colocados no local,  alegando ser obrigação da entidade adotar providências para
garantir a integridade da rodovia e da faixa de domínio à margem dela. A 2ª Vara Federal
de  Foz do Iguaçu decidiu  pela  manutenção  da área,  devendo ser  aguardado o  fim do
processo  para  que  seja  realizada  ou  não  a  retirada  dos  painéis,  considerando  que  a
concessionária não teria comprovado o risco iminente relacionado à presença deles na via.

A empresa recorreu ao tribunal pela reforma da decisão, defendendo que a ocupação da
área pela parte ré seria de caráter precário e não permitiria a ela os direitos possessórios. O
relator  manteve  o entendimento  de primeiro  grau,  constatando a ausência  dos  critérios
necessários para a concessão de tutela antecipada. Valle Pereira julgou necessário o exame
da  questão  exaustivamente,  ressaltando  que  isso  só  será  possível  através  do
aprofundamento dos elementos probatórios durante a análise plena do pedido feito pela
concessionária.

“A despeito de eventual discussão acerca da especialidade das normas que disciplinam os
bens imóveis da União, os elementos trazidos aos autos, por ora, não são suficientes à
concessão de medida liminar, não estando demonstrado perigo concreto de dano a ensejar
a  reintegração  pretendida,  antes  da  instrução  processual.  Com  efeito,  mostra-se  mais
gravosa,  neste  momento,  a  desocupação  sumária  do  imóvel  do  que  os  prejuízos
eventualmente causados à União”, considerou o desembargador.
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INSS tem prazo de 45 dias para responder pedido de aposentadoria protocolado há
mais de 7 meses

Em sessão virtual de julgamento, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) fixou
prazo  de  45  dias  para  que  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS)  analise  o
requerimento  administrativo  de  uma  segurada  que  solicita  sua  aposentadoria.  Ela
protocolou o pedido junto à autarquia há mais de 7 meses e ainda não obteve retorno.
Conforme  a  decisão  proferida  pela  Turma  Regional  Suplementar  do  Paraná,  o  tempo
decorrido sem que haja uma resposta do instituto é excessivo e ultrapassa o limite razoável.

Em fevereiro, a mulher ajuizou um mandado de segurança pleiteando a análise imediata de
seu requerimento por parte do INSS. Ela afirmou que o pedido de aposentadoria por tempo
de  contribuição  aguarda  por  resposta  desde  setembro  de  2019.  A  autora  alegou
descumprimento  do  prazo  de  30  dias  previsto  na  lei  que  regula  os  processos
administrativos em âmbito federal (Lei nº 9.784/  19  99  ).

A  1ª  Unidade  Avançada  de  Atendimento  de  Ivaiporã  (PR)  concedeu  medida  liminar
favorável a segurada e estabeleceu o prazo de 10 dias para que o INSS respondesse o
pedido de aposentadoria.  O instituto previdenciário recorreu da determinação ao TRF4
com um agravo de instrumento. No recurso, argumentou que a demora se deve a reflexos
da  pandemia  e  que  está  adotando  providências  para  a  resolução  de  requerimentos
administrativos pendentes. A autarquia solicitou ao tribunal que concedesse um prazo de
até 180 dias para o caso.

O relator do processo na corte, desembargador federal Fernando Quadros da Silva, deu
parcial provimento ao recurso e determinou que o INSS tem 45 dias para responder ao
pedido da segurada.

Segundo  o  magistrado,  ao  postergar  indefinidamente  a  análise  dos  requerimentos
administrativos,  a autarquia afronta o princípio constitucional  da eficiência  a que estão
submetidos tanto os processos administrativos quanto os judiciais. “Todavia, é insuficiente
o prazo de 10 dias estabelecido inicialmente,  sendo o caso de ampliação para 45 dias.
Considerando as peculiaridades do momento em face da pandemia, o que impacta também
na  prestação  do  serviço  público  e  caracteriza  justificativa  plausível”,  observou  o
desembargador.
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Receita  Federal  pode compartilhar  informações  com MPF para investigar  crimes
tributários

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) deu parcial provimento aos embargos de
declaração interpostos pelo sócio do Café Colonial  Mamma Mia, situado em Gramado
(RS),  condenado  por  omitir  parte  da  receita  do  estabelecimento  por  quatro  anos
consecutivos,  suprimindo  originalmente  R$  628.043,83  em  tributos  federais.  Em
julgamento de 5/5, a 7ª Turma manteve, por unanimidade, a condenação que havia sido
definida em apelação julgada em fevereiro e apenas esclareceu uma omissão apontada pela
defesa  do  réu.  O  colegiado  considerou  que  a  Receita  Federal  tem  o  poder-dever  de
compartilhar provas com o Ministério Público Federal (MPF) quando detectados indícios
de crimes contra a ordem tributária.

O MPF ofereceu a denúncia em setembro de 2018 após a via administrativa recursal da
Receita  Federal  ter  sido  esgotada  pelo  empresário,  definindo  um crédito  tributário  no
montante atualizado de R$ 4.234.480,18. Os tributos não pagos entre os anos de 2000 e
2004 foram suprimidos do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, enquadrando o réu no
artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, que define os delitos contra a ordem tributária.

Em agosto de 2019, a condenação do empresário foi estabelecida pela 5ª Vara Federal de
Caxias do Sul (RS) com a pena em três anos e quatro meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto, somada com pena pecuniária de 140 dias-multa de 1/20 do valor do salário
mínimo  atualizado  até  o  pagamento.  Após  a  sentença,  a  defesa  recorreu  ao  tribunal
unicamente para afastar o reconhecimento de reincidência,  buscando reajustar o regime
inicial de cumprimento da pena e possibilitar a sua substituição por restritivas de direitos.

Em fevereiro, a corte alterou a condenação, afastando a reincidência do réu e modificando
a dosimetria  da pena.  A 7ª  Turma estabeleceu dois anos  e seis  meses  de reclusão  em
regime aberto e o valor de 68 dias-multa de 1/20 do salário mínimo vigente em 2016 e
atualizado até o efetivo pagamento. O TRF4 também reconheceu o direito do condenado
de  ter  a  privação  de  liberdade  substituída  por  restrição  de  direitos,  com prestação  de
serviço à comunidade e fiança de 30 salários mínimos.

Com  a  decisão  parcialmente  favorável  do  tribunal,  a  defesa  interpôs  embargos  de
declaração sustentando que não foram enfrentadas todas as teses apresentadas na apelação
criminal. Referindo-se ao argumento de que a Receita Federal não teria tomado decisão
administrativa específica que justificasse o compartilhamento dos dados com o MPF, os
advogados requereram o esclarecimento da omissão no julgamento.

A relatora do caso, desembargadora federal Cláudia Cristina Cristofani, ressaltou que os
atos administrativos da autarquia estavam devidamente fundamentados no procedimento
fiscal,  já  que  a  Receita  Federal  havia  solicitado  extratos  bancários  ao  réu  que não os
entregou, justificando o pedido direto às instituições financeiras. A magistrada pontuou
que  o  colegiado  já  havia  observado  a  legitimidade  do  compartilhamento  de  dados  da
Unidade de Inteligência Federal com o MPF e a Polícia Federal, “para fins de investigação



criminal, da integralidade dos dados bancários e fiscais do contribuinte, sem a necessidade
de autorização prévia do Poder Judiciário, assentando a sua constitucionalidade”.

Segundo Cristofani: “ainda que a defesa sustente ausência de fundamentação e violação ao
princípio da reserva de jurisdição,  fato é que a decisão estava lastreada e devidamente
fundamentada  na  esfera  administrativa,  entendendo,  ainda,  o  colegiado  que  a  Receita
Federal,  no exercício de suas atribuições  teria o poder-dever de,  detectados indícios da
prática de delitos criminais, sem a necessidade de autorização judicial, agir e compartilhar
informações com o Ministério Público”.

Acórdão em anexo

Voltar ao topo



Comércio do aeroporto de João Pessoa continua proibido de funcionar

O desembargador federal Edilson Pereira Nobre Júnior, do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região  –  TRF5,  manteve  a  proibição  de  abertura  de  estabelecimentos  destinados  à
alimentação no Aeroporto Internacional de João Pessoal/Presidente Castro Pinto, situado
no município de Bayeux, na Região Metropolitana de João Pessoa/PB. Na decisão liminar,
o magistrado negou efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que tentava reformar decisão da 2ª Vara Federal
da Paraíba. No Primeiro Grau, foi determinado que a Agência não adotasse medidas para
abrir  restaurantes  ou  lanchonetes  no  aeroporto.  O  fechamento  dos  estabelecimentos
destinados a alimentação, como restaurantes e lanchonetes, para atendimento ao público,
durante a quarentena, foi determinado pelo Procon do município de Bayeux como medida
para  combater  a  Covid-19,  sendo  regulamentado  nos  decretos  municipais  nº  15  e  16.

Proferida  no  dia  17  de  abril,  a  decisão  liminar  do  TRF5  teve  como  fundamento  o
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  sobre  o  tema.  “É  de  se  ver  que,
contrariamente  à  tese  defendida  pela  agravante,  ao  menos  nesse  momento,  o  próprio
Supremo reconheceu a possibilidade de que tanto Estados quanto Municípios tomem as
providências  que  considerarem  necessárias  ao  enfrentamento  da  COVID-19.  Ante  o
exposto,  indefiro  o  pedido  de  efeito  suspensivo”,  escreveu  o  desembargador  federal
Edilson  Nobre.  O  mérito  do  agravo  de  instrumento  ainda  vai  ser  analisado  de  forma
colegiada na Quarta Turma de Julgamento do TRF5.

No agravo de instrumento, a Anvisa defendeu a abertura dos estabelecimentos destinados à
alimentação por motivos econômicos e também para auxiliar os próprios funcionários do
aeroporto. O desembargador reproduziu como argumentos alguns trechos da decisão da 2ª
Vara Federal da Paraíba, escrita pela juíza federal Wanessa Figueiredo dos Santos Lima,
como o seguinte: “Não ignoro que os próprios empregados precisam alimentar-se durante
suas jornadas de trabalho.  Há que se ponderar ainda que o único estabelecimento com
característica de restaurante self-service que funciona no aeroporto já teve as atividades
suspensas pela nota técnica da própria. Os demais estabelecimentos são lanchonetes, cafés,
docerias, loja de bebidas e comidas típicas, ou seja, não servem almoço e jantar. Por isso e
também pelos preços que praticam, não me parece que fossem regularmente usados pelos
empregados  que  trabalham  no  aeroporto  para  suas  refeições  diárias.  Mesmo  com  as
lanchonetes  e cafés abertos,  os empregados certamente já  precisavam recorrer  a outros
meios  para  fazer  refeições  durante  sua  jornada  de  trabalho”,  escreveu  a  magistrada.

A  abertura  do  comercio  destinado  à  alimentação  também  pode  gerar  um  fluxo
desnecessário de pessoas no aeroporto, segundo a decisão da 2ª Vara Federal da Paraíba.
“Há ainda um outro aspecto da questão, que é o fator de atração que os estabelecimentos
da  área  pública  do  aeroporto  podem  representar  para  os  moradores  do  Município  de
Bayeux, cidade cujo centro é bastante próximo do aeroporto, considerando o fechamento
de estabelecimentos semelhantes em toda a região”. 

Decisão em anexo
Voltar ao topo


